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REQUER]MENTO NO 12025

go46 / zczs
REQUER A RETIRADA DAS EMENDAS N" 11í E 112
Ao PRoJETo DE LEI CoMPLEÚENTAR N" 049/2025 .

I

ExM." SENHoR PRESIDENTE,Da cÂuam MUNrcIPAL DE FoRTALEZA,

O üereador Julierme Sena, do PaÉido Llberal (PL), no uso de suas atribuições legais e
ràgimentais, vem mui respeitosamente REQUERER a retirada de tramitação das
Emendas de no 11112025 e no 11212025, ambas 'apresentadas ao Projeto de Lei
Complementar n' 04912O25, que trata da revisão do Plano Diretor Participativo de
Fortaleza.
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JULIERME SENA
Vereador - Partido Liberal (PL)
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JUSTIFICATIVA

A retirada das emendas no 11 1 e 1'12 se Íaz necessária para garantir a regularidade,
coerência e segurança jurídica da tramitação do Projeto de Lei Complementar no
049t2025.

Ambas as emendas tratam da mesma área geográfica, constante da Transcrição no
53.427, propondo duas classificaçôes distintas e mutuamente exclusivas (ZEDUS e
zoP-1).

Além da duplicidade de objeto, a continuidade da tramitação simultânea de ambaspodêria
gerar insegurança jurídica, inconsistências no debate legislativo e eventuais enlraves
procedimentais no curso da votação do Plano Diretor.

Para evitar dúvidas interpretativas, conflitos de zoneamento e prejuízos ao fluxo legislativo,
iequer.se a retirada integral de ambas as propgsiçQes, mantendo a coerência do
processo e garantindo um debatê responsável e ordenado.

Assim, solicita-se que sejam adotadas as providências regimentais cabíveis para a
imediata retrrada das Emendas no 11112025 e 11212025, impedindo sua continuidade na
pauta deliberátiva.

D82025.

JULIERME SENA
Vereador - PaÉido t-iberal (PL)
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DEPAFTAMENTO LEGISLATLVO DA CÂMARA MUNtctpAL DE FORTALEZA, EM
DE
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' Assinaturas Digitais
Documento rêgistrado em 18 de novembro de 2025 às 08:04

Para confêíir o documento assinado digitalmênte, acesse o endêrêço olêtrônico abaixo:
httpsJ/cmro1360.ÍoÍtaleza.ce.leg.br/documento/1763463868756 981cca7c-ac€046ed-aec4-2088'187438bc
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